
PORTARIA Nº 089/2026 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora INGRID JAMYLE DA
SILVA SOLANO, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 089, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação da servidora INGRID JAMYLE DA SILVA SOLANO, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR a servidora INGRID JAMYLE DA SILVA SOLANO, inscrito no CPF nº##-##
ao cargo de GESTOR(A) DE JUVENTUDE, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DA
JUVENTUDE, ESPORTES E TURISMO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 27 de fevereiro de 2026

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-089-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-ingrid-jamyle-da-silva-solano-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-089-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-ingrid-jamyle-da-silva-solano-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-089-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-ingrid-jamyle-da-silva-solano-e-da-outras-providencias/
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JULGAMENTO DAS PROPOSTAS – DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 05/2026

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2026

Em atendimento ao disposto no art. 75 da Lei nº e às regras estabelecidas no Aviso de Dispensa de
Licitação e seus anexos, procedeu-se ao julgamento das propostas apresentadas, adotando-se como
critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL.

Consideradas as propostas apresentadas pelas empresas participantes do certame, foi estabelecida a
seguinte ordem de classificação, conforme os valores ofertados:

CLASSIFICAÇÃO LICITANTES VALOR ESTIMADO VALOR DA
PROPOSTA % PROPOSTA SITUAÇÃO

01 Z NORTE COMERCIO E
SERVICO LTDA R$ ,59 R$ ,00 71,78 % CLASSIFICADA

02 DANDARA SPORT LTDA ME R$ ,59 R$ ,00 81,32 % CLASSIFICADA

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/julgamento-das-propostas-dispensa-de-licitacao-n-05-2026/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/julgamento-das-propostas-dispensa-de-licitacao-n-05-2026/


03 MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO
SILVA ME R$ ,59 R$ ,65 97,36 % CLASSIFICADA

– M&V VARIEDADES R$ ,59 R$ ,52  DESCLASSIFICADA

 

Verificou-se que a empresa M&V VARIEDADES apresentou proposta parcial, contemplando apenas
parte dos itens que compõem o objeto da contratação, em desacordo com o disposto no Aviso de
Dispensa, o qual estabelecia como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, exigindo,
portanto, a cotação de todos os itens, dessa forma foi julgada desclassificada.

Na sequência, verificadas as condições de participação, passou-se à análise da proposta classificada
em 1º (primeiro) lugar, quanto à sua adequação ao objeto e à compatibilidade do preço ofertado
com o valor máximo admitido para a contratação.

Da análise, constatou-se que a proposta apresentada pela empresa Z NORTE COMERCIO E
SERVICO LTDA, inscrita no CNPJ n° , classificada em 1º lugar, atendeu integralmente às
exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e de seus anexos, encontra-se em conformidade com as
especificações técnicas do objeto e apresenta preço compatível e exequível, razão pela qual
é JULGADA CLASSIFICADA.

Registra-se que, nos termos do Aviso de Dispensa de Licitação, caso a empresa que apresentou o
menor preço global venha a ser desclassificada ou inabilitada (fase seguinte), por qualquer das
hipóteses previstas no instrumento convocatório, será procedida a análise da proposta subsequente,
observando-se rigorosamente a ordem de classificação estabelecida, até a identificação de proposta
válida e apta à contratação.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta vencedora, o processo seguirá para a fase de
habilitação, na forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação.

 

Lajes/RN, em 27 de fevereiro de 2026.

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Agente de Contratação
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PORTARIA Nº 087/2026 – Conceder licença
prêmio à servidora pública municipal, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 087, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

Conceder licença prêmio à servidora pública municipal, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 70/2026;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio a servidora FRANCISCA BARBOSA, matrícula 264,ocupante do
cargo de PROFESSORA,lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; do município de
Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-087-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-087-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-087-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/


partir 02 de março de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 26 de fevereiro de 2026.
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PORTARIA Nº 085/2026 – Conceder licença
prêmio à servidora pública municipal, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 085, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/


Conceder licença prêmio à servidora pública municipal, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 81/2026;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio a servidoraJOSEFA ILKA DE PAIVA AMORIM DA SILVA,
matrícula 128,ocupante do cargo de PROFESSORA,lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO; do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a
partir 02 de março de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 26 de fevereiro de 2026.
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PORTARIA Nº 084/2026 – Dispõe sobre o
pedido de Licença de Regularização de
Operação (LRO) junto ao IDEMA.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 084, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre o pedido de Licença de Regularização de Operação (LRO) junto ao IDEMA.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 

Art. 1º Fica formalizado o pedido de Licença de Regularização de Operação – LRO junto ao
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA, para
a Estação de Transbordo Lourival Vieira, situada na Comunidade Vaca Morta, Zona Rural,
Lajes/RN – CEP .

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Lajes/RN, 26 de fevereiro de 2026

 

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2026-dispoe-sobre-o-pedido-de-licenca-de-regularizacao-de-operacao-lro-junto-ao-idema/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2026-dispoe-sobre-o-pedido-de-licenca-de-regularizacao-de-operacao-lro-junto-ao-idema/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2026-dispoe-sobre-o-pedido-de-licenca-de-regularizacao-de-operacao-lro-junto-ao-idema/
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PORTARIA Nº 086/2026 – Conceder licença
prêmio à servidora pública municipal, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 086, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

Conceder licença prêmio à servidora pública municipal, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 12/2026;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-086-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-086-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-086-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio a servidora ROSSELINE NUNES DE SOUZA,
matrícula 231,ocupante do cargo de PROFESSORA,lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO; do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a
partir 02 de março de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 26 de fevereiro de 2026.
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PORTARIA Nº 083/2026 – Conceder licença
prêmio à servidora pública municipal, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 083, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

Conceder licença prêmio à servidora pública municipal, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº ;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio a servidoraJOSEFA ADRIANA VIANA DA SILVA FONSECA,
matrícula 525,ocupante do cargo de Auxiliar de consultório dentário,lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE; do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a
partir 02 de março de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-083-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-083-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-083-2026-conceder-licenca-premio-a-servidora-publica-municipal-e-da-outras-providencias/


 

Lajes/RN, 25 de fevereiro de 2026.
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PORTARIA Nº 082/2026 – Republicado por
incorreção*

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 082, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026*

Dispõe sobre a nomeação da servidora ALDINEIA DOS SANTOS FERNANDES, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2026-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2026-republicado-por-incorrecao/


 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR a servidora ALDINEIA DOS SANTOS FERNANDES, inscrito no CPF nº ##-
##, ao cargo em comissão de VICE-DIRETOR(A) ESCOLAR, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir de 02 de fevereiro de 2025, para todos os fins legais

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Republicado por incorreção*

 

Lajes/RN, 24 de fevereiro de 2026
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PORTARIA Nº 082/2026 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora ALDINEIA DOS
SANTOS FERNANDES, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 082, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação da servidora ALDINEIA DOS SANTOS FERNANDES, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR a servidora ALDINEIA DOS SANTOS FERNANDES, inscrito no CPF nº ##-
##, ao cargo em comissão de VICE-DIRETOR(A) ESCOLAR, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-aldineia-dos-santos-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-aldineia-dos-santos-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-aldineia-dos-santos-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-aldineia-dos-santos-fernandes-e-da-outras-providencias/


 

Lajes/RN, 24 de fevereiro de 2026
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 –
COMERCIAL ARAUJO LTDA, CNPJ:
52.216.408/0001-07

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 – COMERCIAL ARAUJO LTDA, CNPJ: – AQUISIÇÃO
EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e
a Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: COMERCIAL ARAUJO LTDA, CNPJ:

VALOR R$ ,38 (Trinta Mil, Trezentos e Cinquenta e Três Reais e Trinta e Oito Centavos).

OBJETIVO: Aquisição Emergencial de Gêneros Alimentícios destinados ao atendimento das

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-010-2026-comercial-araujo-ltda-cnpj-52-216-408-0001-07/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-010-2026-comercial-araujo-ltda-cnpj-52-216-408-0001-07/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-010-2026-comercial-araujo-ltda-cnpj-52-216-408-0001-07/


necessidades desta Associação, conforme especificações de sua proposta de preços, haja visto ter
sido a melhor apresentada.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso II.

LAJES/RN, 23/02/2026 –

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

Presidente da Apami.
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